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- I, !li 1: nO 116. dll 31 de MAIO de 1 951 -

O PREFEITO HOlrICIPJU. DE J1JJIDIAÍ. do aeôrdo com 
o que decretou a Câmar8 Munícipa1tem sessão de 
28 do corrente mês,i' R O MUI, G A B seguinte 
lei. 

Art. lO - Fica a i'ro1"ei tura Municipal sutorizada a adqui-

• rir do sr. Faustino Vieente """'dor, por doação, mediante G§. 
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eritura publica e sem onus para oI! co:!"res muuic1pa1s, a .~ 

• 
rea de 2J 453 m2 (vinte e três mil, QUO> trocentos e cinquen

ta e três metros quadrados) do terreno que constitui o lei

to das ruos e da praça da Vila Jramb{, localizada no per!"",

tro suburbano, desta cidade, nas proximidades do bairro da 

Gre ... , cerâmica C01T3d1n1, conf'orme planta devida"",nte ru -

br1""da, que 1"1ca :fazendo parte integrante deste lei. 

Art. 2R - Este la! entra em vigor na date de SU8 pub11ca-

ção, rewgedas - , es dispo.1 s em contrario. 

,~kú<-dt':V;:;" 
Arq. Vasco A. Venchiarutti 

- PREFEITO ~!UNICIPAL -

Publicada "" Diretoria Administrativa, da Prerei tura ~!Im!. 

c1p81, aos 31 dias do mês de maio de 1 951 • 

..... :L~.~---i 
Virgllio Torrice11i 
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